
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 053/2023 AO 
CONTRATO Nº 6115-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 
GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH E A ASQ CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA.

______________________________________________________________________________
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa ASQ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.933.494/0001-04, com sede à Rua

Cristóvão Nunes Pires, nº50, Edif. Carl Hoepcke, bloco torre Norden Andar 2, sala 208, Centro, CEP: 88.010-

120, Florianópolis/SC, representado neste ato pelo seu representante legal, doravante denominado 

Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 6115-HEMU, celebrado em 

06/01/2021, conforme ofício HEMU/IGH nº 395/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente a prestação de serviço de gestão 

de paciente internado, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher HEMU, pelo período de 12 (doze) 

meses, entre 07/01/2023 e 06/01/2024.

Parágrafo único: Os efeitos deste termo aditivo, retroagirão ao período indicado supra, considerando a 

data da finalização do processo de análise de vantajosidade do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ENDEREÇO

Altera-se o endereço da Contratada, conforme cartão do CNPJ no anexo I e disposição a seguir: 

Rua Cristóvão Nunes Pires, nº50, Edif. Carl Hoepcke, bloco torre Norden Andar 2, sala 208, Centro, 

CEP: 88.010-120, Florianópolis/SC

CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 14 de fevereiro de 2023.

_________________________________

Instituto de Gestão e Humanização IGH

Contratante

______________________________

ASQ Consultoria Empresarial LTDA

Contratada
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E2AC-2C54-C8BE-189F ou

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Código para verificação: E2AC-2C54-C8BE-189F

5C6883B21D1108BDF875426EE8BB88C7214873F700873F3D0348219AAB2D7074

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/02/2023 é(são) :

Joel Sobral De Andrade (Signatário - INSTITUTO DE GESTÃO E

HUMANIZAÇÃO IGH) - ***.110.735-**  em 23/02/2023 10:35 UTC-

03:00

 Certificado Digital

Luisa Moura Gomes (Testemunha - INSTITUTO DE GESTÃO E

HUMANIZAÇÃO IGH) - ***.941.665-**  em 16/02/2023 16:21 UTC-

03:00

 Certificado Digital
































